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SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria na área tributária.  
Contratada: BUSCAR ASSESSORIA LTDA 
Preço: R$ 730,00 /mês 

Dotação Orçamentária: 04.02.04.122.0012.2022011.3390.39.00.00.00.00 (23534) 

Prazo da Contratação: Até 31 de dezembro de 2026. 

 

 OBJETO: Prestação de serviços de assessoramento administrativo na área tributária 

do munícipio, orientação para análise das Guias Modelos A e B, assessoramento na 

elaboração de recursos administrativos junto aos órgãos estaduais em matérias relacionados 

ao objeto, orientações sobre ITR, INCRA, Simples Nacional e Cartões de Crédito, 

disponibilização de software para análise de dados das transações de cartão de crédito, 

analise do faturamento das empresas do Simples Nacional e cruzamento de dados com 

transações de cartão de credito, geração de CVI de saldo operacional, geração de relatórios 

dos dados do Extrato PPR (totalizadores por produto, por produtor, entradas, saídas e 

outros) disponibilizado pela Sefaz-RS, geração automática de CVI de saldo operacional 

negativo das empresas do geral e cruzamento de dados com as transações de cartão de 

crédito, análise das empresas do MEI, geração de dados para recurso junto ao índice 

provisório do ICMS, orientações e acompanhamento de ações visando pontuação do 

município junto ao PIT — Programa de Integração Tributária, da Secretaria da Fazenda do 

Estado do Rio Grande do Sul, conforme proposta.  

 JUSTIFICATIVA: Trata-se de solicitação de procedimento de dispensa de licitação, 

na permissibilidade do artigo 72 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21, visando a 

contratação de serviços de assessoramento administrativo na área tributária do munícipio, 

com vistas a otimização das receitas locais, notadamente aquelas decorrentes e relativas a 

transferências dos demais entes federados. 

Cada vez mais se faz necessário o município contar com assessorias e consultorias 

qualificadas e com know how na área no sentido de ampliação das receitas, ainda mais em 

tempos de crise. 

O expediente encontra-se devidamente justificado, se constituindo em contratação 
de serviços de assessoria e consultoria em saúde, conforme descritos na proposta. 

  

O prestador dos serviços possui profissional e experiência e destacada atuação na 

área, com atuação em diversos municípios da região, reunindo as condições técnicas e 

jurídicas necessárias. 
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O preço da contratação se encontra compatível com o valor do mercado regional, 

havendo suficiente previsão orçamentária para tal, sendo o atual preço praticado.  

Trata-se de contratação de prestador de serviços, por intermédio de dispensa de 

licitação nos termos do artigo 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, para a prestação dos 

serviços determinados, mediante percepção de valor determinado, para atendimento de 

situação inadiável. 

Tendo em vista o interesse e a legalidade, pela peculiaridade dos serviços e 
situação, enquadrado no dispositivo legal citado acima, entende-se configurada a hipótese 
de contratação mediante dispensa de licitação, amparada no pelo artigo 75, II da referida Lei 
e demais correlatos. 

 
O expediente encontra-se devidamente justificado, se constituindo em contratação 

de serviços de assessoria e consultoria, conforme descritos na proposta que segue anexo, e 

bem como do ato constitutivo, negativas fiscais e comprovação do preço. 

Estando o preço compatível com os praticados no mercado, observada a 

singularidade e peculiaridade do objeto, no atendimento das disposições insertas no art. 72 

e decorrentes da Lei Federal n° 14.133/21, com a devida publicação do ato concernente na 

imprensa oficial, restam atendidos os requisitos da dispensa da licitação a teor do artigo 75 

II, daquele Texto Federal. 

Integra o presente, na forma de anexo: 

I – Proposta financeira; 

II – Ato constitutivo; 

III – Negativas fiscais; 

IV – Comprovação da compatibilidade do preço;  

V – Comprovação de existência de dotação orçamentária. 

Assim, solicita-se o recebimento e processamento da presente nos termos da lei. 

 

Barra do Rio Azul, RS, 29 de dezembro de 2025. 

 

 

Sidinei José Zorzi 

Secretária Municipal da Fazenda 

 


